Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 679/81

TRANSFERE SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, PARA A RESERVA DE CONTINGÊNCIA.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica transferido para a Reserva de Contingência a importância de  CR$ 454.400,00 (Quatrocentos e Cinqüenta e Quatro Mil e Quatrocentos Cruzeiros), provenientes de anulação de saldos, dos elementos e Unidades Orçamentárias abaixo especificados:

0301 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SUPERVISÃO

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3200
	Transferências Correntes 
	
	

	3250
	Transferências a Pessoas
	
	

	3253/016
	Salário Família
	Cr$
	1.400,00

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4110/018
	Obras e Instalações
	Cr$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	101.400,00


CONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4110/020
	Obras e Instalações
	Cr$
	100.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	100.000,00


CONSTRUÇÃO DE BANHEIROS CARRAPATICIDAS

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4110/037-A-CE
	Obras e Instalações
	Cr$
	50.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	50.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	251.400,00


0401 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO DE 1º GRAU

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos 
	
	

	3131/045
	Remuneração de Serviços Pessoais
	Cr$
	2.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	2.000,00


PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIO NO CONVÊNIO COM O MOBRAL

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4120/058
	Equipamentos e Material Permanente 
	Cr$
	10.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	10.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	12.000,00


0601 – DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

MANUTENÇÃO DE AMBULÂNCIA E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos 
	
	

	3131/090
	Remuneração de Serviços Pessoais
	Cr$
	2.000,00

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4120/092
	Equipamentos e Material Permanente 
	Cr$
	5.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	7.000,00


0701 – DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4120/112
	Equipamentos e Material Permanente 
	Cr$
	30.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	30.000,00


0801 – DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA  PÚBLICA.

	3000
	Despesas Correntes
	
	

	3100
	Despesas de Custeio
	
	

	3130
	Serviços de Terceiros e Encargos 
	
	

	3131/126
	Remuneração de Serviços Pessoais
	Cr$
	4.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	4.000,00


PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS

	4000
	Despesas de Capital
	
	

	4100
	Investimentos 
	
	

	4120/154
	Obras e Instalações 
	Cr$
	150.000,00

	
	SUBTOTAL
	Cr$
	150.000,00

	
	TOTAL
	Cr$
	154.000,00

	
	TOTAL GERAL
	Cr$
	454.400,00


Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Novembro de 1981.

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal

